
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5ª REGIÃO
 

VICE-PRESIDÊNCIA

NOTA TÉCNICA DE GOVERNANÇA DO DESSOBRESTAMENTO Nº 3/2024

Tema: INTELIGÊNCIA JUDICIAL EM GESTÃO DE PRECEDENTES E GOVERNANÇA DO
DESSOBRESTAMENTO NO TEMA 698 AFETADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO
GERAL (RE 684.612/RJ). 
 

1. Governança do dessobrestamento

Na gestão de precedentes, merece particular atenção o tratamento que será dado aos
processos sobrestados pela sistemática dos recursos repetitivos e repercussão geral, após o julgamento do
recurso representativo da controvérsia. Com efeito, a depender do tema, o acervo de sobrestados pode ser
bastante numeroso e, não raro, são processos que ficaram nessa situação por um grande espaço de tempo.
Existem também os casos em que foi determinado o sobrestamento dos processos na fase em que se
encontravam e não apenas quando da interposição de recursos especiais e extraordinários, de modo que
podem existir processos sobrestados na Presidência dos Tribunais e das Turmas Recursais, assim como
nas secretarias das turmas, no Tribunal e nos juízos de primeiro grau.

Dessa forma, necessária se faz uma governança do dessobrestamento, que compreende: o
momento em que deve ser aplicado o paradigma; a compreensão do precedente; as diretrizes para levantar
o sobrestamento, observando-se a quantidade de processos que devem ser movimentados. Necessário,
ainda, analisar a possibilidade de solução consensual, ou ao menos com redução da litigiosidade sobre o
tema, pois, embora se trate de tese definida pelos tribunais superiores, por vezes subsiste litigiosidade, o
que se revela pela interposição de agravos contra as decisões de conformidade.

Tal procedimento, inclusive, alinha-se à Nota Técnica 08/2018, do Centro Nacional de
Inteligência da Justiça Federal, encaminhada aos presidentes dos tribunais e coordenadores dos juizados
especiais federais, a fim de que “avaliem a conveniência da adoção de procedimentos uniformes por tema
quanto ao momento para o levantamento do sobrestamento dos processos, diante dos julgamentos de
questões com repercussão geral ou repetitivas”.

Assim, encaminhe-se a presente nota técnica à Rede de Inteligência da 5ª Região para
conhecimento e divulgação das providências ora descritas.

 
2. Dados do paradigma

· Descrição: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 2º e 196, da Constituição federal, a
possibilidade de o Poder Judiciário determinar a implementação de políticas públicas urgentes com a
finalidade de assegurar o direito à saúde, em substituição ao juízo de oportunidade e conveniência do
Poder Executivo para a prática do ato administrativo, bem como sem indicar as receitas orçamentárias
necessárias ao cumprimento da obrigação imposta.

· Tese fixada: 1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à realização de direitos
fundamentais, em caso de ausência ou deficiência grave do serviço, não viola o princípio da separação dos
poderes. 2. A decisão judicial, como regra, em lugar de determinar medidas pontuais, deve apontar as
finalidades a serem alcançadas e determinar à Administração Pública que apresente um plano e/ou os
meios adequados para alcançar o resultado. 3. No caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais
pode ser suprido por concurso público ou, por exemplo, pelo remanejamento de recursos humanos e pela
contratação de organizações sociais (OS) e organizações da sociedade civil de interesse público (OSCIP).
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· Afetação: 07/02/2014, tendo como representativo da controvérsia o 684.612/RJ.

· Data de julgamento do mérito: 03/07/2023.

· Data de publicação do acórdão de mérito: 13/09/2023.
· Data do trânsito em julgado do acórdão de mérito: 17/11/2023.
· Não houve determinação expressa de suspensão dos processos que tratem sobre a matéria.

· Link de acesso ao inteiro teor do acórdão: https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?
id=15362009287&ext=.pdf.

 

3. Enfrentamento da questão no Tribunal Regional Federal da 5ª Região

· Quantidade de processos sobrestados no Tribunal Regional Federal da 5ª Região pela afetação do Tema
698 do STF: 23.

· Análise do paradigma:

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Tema 698, firmou a seguinte tese: “1. A
intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à realização de direitos fundamentais, em
caso de ausência ou deficiência grave do serviço, não viola o princípio da separação dos poderes. 2. A
decisão judicial, como regra, em lugar de determinar medidas pontuais, deve apontar as finalidades a
serem alcançadas e determinar à Administração Pública que apresente um plano e/ou os meios adequados
para alcançar o resultado. 3. No caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais pode ser suprido por
concurso público ou, por exemplo, pelo remanejamento de recursos humanos e pela contratação de
organizações sociais (OS) e organizações da sociedade civil de interesse público (OSCIP)”.

No caso, a matéria devolvida para análise pela instância superior tratou de omissão
específica do Município do Rio de Janeiro no cumprimento de seu dever constitucional de garantir o
direito à saúde, em razão das precárias condições do Hospital Municipal Salgado Filho.

Discutiu-se, no julgamento do aludido tema, se a intervenção do Poder Judiciário na
seara das políticas públicas na área de saúde, impondo à entidade estatal uma série de obrigações de fazer,
atinentes à abertura de concurso público, à admissão e lotação de servidores em hospital específico e à
execução de obras para atender a necessidades ligadas ao direito fundamental à saúde, é legítima e
constitucionalmente adequada.

Sobre a questão da ingerência do Judiciário nas questões da Administração, o Ministro
Luís Roberto Barroso destacou, em seu Voto Vista, ser “obrigação dos Poderes Públicos fornecerem
políticas públicas de qualidade. Mesmo diante de uma escassez de recursos, os direitos fundamentais não
podem ser ignorados, cabendo ao Estado oferecer condições mínimas para a efetivação desses direitos
em nome da dignidade humana. Frente a omissões reiteradas do Executivo e Legislativo, pode o
Judiciário ser chamado na tentativa de corrigir violações constantes ao texto constitucional”.

Conforme se extrai do voto, “a saúde é um bem jurídico constitucionalmente tutelado,
por cuja integridade deve zelar o Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas
sociais e econômicas que visem a garantir, aos cidadãos, o acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.

Assim, a Suprema Corte, considerando a importância da existência de política estatal que
abranja a prestação de saúde incluída entre as políticas sociais e econômicas formuladas pelo Sistema
Único de Saúde (SUS), foi clara ao reconhecer que em havendo inércia pontual e específica da
Administração Pública, para fins de assegurar o exercício de direitos fundamentais, nada obsta que,
devidamente provocado, o Poder Judiciário atue de modo emergencial visando o restabelecimento da
plena fruição desses direitos que se encontram em estado de comprometimento.

Nesses casos, compreendeu-se que o Judiciário não está criando política pública, mas
apenas determinando o seu cumprimento.

No entanto, o Colegiado destacou que a intervenção casuística do Poder Judiciário pode
colocar em risco a própria continuidade das políticas públicas de saúde, já que desorganiza a atividade
administrativa e compromete a alocação racional dos escassos recursos públicos.
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Em sendo assim, consignou a necessidade de se estabelecer parâmetros para que a
atuação judicial seja pautada por critérios de razoabilidade e eficiência, respeitado o espaço de
discricionariedade do administrador, quais sejam:

1. Comprovação da ausência ou grave deficiência do serviço público, decorrente da
inércia ou excessiva morosidade do Poder Público;

2. Observância da possibilidade de universalização da providência a ser determinada,
considerados os recursos efetivamente existentes;

3. Obrigatoriedade de o órgão julgador determinar a finalidade a ser atingida, mas não o
modo como ela deverá ser alcançada;

4. A decisão judicial deverá estar apoiada em documentos ou manifestações de órgãos
técnicos;

5. Necessidade de o órgão julgador, sempre que possível, abrir o processo à participação
de terceiros, com a admissão de amici curiae e designação de audiências públicas, permitindo a oitiva não
apenas dos destinatários da ordem, mas também de outras instituições e entidades da sociedade civil.

Por fim, destacou a possibilidade de, no caso de serviços de saúde, o déficit de
profissionais poder ser suprido por concurso público ou, por exemplo, pelo remanejamento de recursos
humanos e pela contratação de organizações sociais (OS) e organizações da sociedade civil de interesse
público (OSCIP).

Em face do exposto, recomenda-se o dessobrestamento dos recursos excepcionais
interpostos nesta Corte Regional e que estavam aguardando o julgamento do precedente qualificado em
comento, a fim de que:

Os respectivos processos nos quais o acórdão recorrido tenha afastado a possibilidade de
o Judiciário intervir em políticas públicas voltadas à realização de direitos fundamentais, em caso de
ausência ou deficiência grave do serviço, sejam devolvidos ao órgão julgador para adequação (art. 1.040,
II, CPC), conforme modelo abaixo:

 

DESPACHO

No julgamento de representativo de controvérsia afetado ao Tema 698
(RE 684.612/RJ), o Supremo Tribunal Federal firmou a seguinte tese:

“1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à
realização de direitos fundamentais, em caso de ausência ou deficiência grave do serviço,
não viola o princípio da separação dos poderes. 2. A decisão judicial, como regra, em
lugar de determinar medidas pontuais, deve apontar as finalidades a serem alcançadas e
determinar à Administração Pública que apresente um plano e/ou os meios adequados
para alcançar o resultado. 3. No caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais pode
ser suprido por concurso público ou, por exemplo, pelo remanejamento de recursos
humanos e pela contratação de organizações sociais (OS) e organizações da sociedade
civil de interesse público (OSCIP)”.

Estando o acórdão proferido por esta Corte em aparente confronto com
a tese supracitada, determino a devolução deste processo ao órgão julgador para, se
assim entender, proceder ao juízo de retratação, nos termos de art. 1.040. II, do CPC, ou,
se for o caso, para a realização da distinção (distinguishing) com o esclarecimento dos
fundamentos adotados para eventual manutenção do acórdão recorrido.

 

Por outro lado, caso o acórdão recorrido tenha reconhecido a possibilidade de o
Judiciário intervir em políticas públicas voltadas à realização de direitos fundamentais, em caso de
ausência ou deficiência grave do serviço, conforme orientações contidas na tese firmada pelo Supremo
Tribunal Federal no julgamento do Tema 698, deve ser negado seguimento ao recurso, no qual defendida
tese contrária. Segue modelo da decisão:
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DECISÃO

No julgamento de representativo de controvérsia afetado ao Tema 698
(RE 684.612/RJ), o Supremo Tribunal Federal firmou a seguinte tese:

“1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à
realização de direitos fundamentais, em caso de ausência ou deficiência grave do serviço,
não viola o princípio da separação dos poderes. 2. A decisão judicial, como regra, em
lugar de determinar medidas pontuais, deve apontar as finalidades a serem alcançadas e
determinar à Administração Pública que apresente um plano e/ou os meios adequados
para alcançar o resultado. 3. No caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais pode
ser suprido por concurso público ou, por exemplo, pelo remanejamento de recursos
humanos e pela contratação de organizações sociais (OS) e organizações da sociedade
civil de interesse público (OSCIP)”.

Considerando que, na hipótese, o acórdão recorrido está em
conformidade com a orientação vinculante supracitada, NEGO SEGUIMENTO ao
recurso excepcional (art. 1.040, I, do CPC).

Por fim, é de ser destacado que a presente nota técnica orienta não apenas o
dessobrestamento dos processos atualmente afetados ao Tema 698 do STF, mas também a análise dos
novos processos conclusos para juízo de admissibilidade.

Digno de nota, ainda, que incumbe ao órgão julgador na hipótese de reexame do recurso
para eventual juízo de retratação, analisar a subsunção do caso concreto à situação fática que deu ensejo ao
precedente qualificado, explicitando, se for o caso, situação que o distinga.

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por GERMANA DE OLIVEIRA MORAES , VICE-
PRESIDENTE, em 17/04/2024, às 23:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 4232897 e o código CRC 118B6601.
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